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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 048/2014 - PMS 
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM OPERADORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:55 hrs do dia 29 de agosto de 2014 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:00 hrs do dia 29 de agosto de 2014 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 29 de agosto de 2014 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO, POR ITEM 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
RETIRADA DO EDITAL: de 15 de agosto de 2014 a 29 de agosto de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital (sabaudialicita@hotmail.com) - Obs: O Edital será 

enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 

Sabáudia/PR, 14 de agosto de 2014. 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 

 

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2014 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2014 

A Prefeitura Municipal de Sabáudia, torna Público que o processo licitatório em epígrafe foi revogado na data de hoje, 14/08/2014, vez que nesta data as 09:00 horas após a abertura do certame licitatório não 
houve o comparecimento de interessados na licitação supramencionada cujo objeto é: Venda de 14 (quatorze) lotes de terras  do Município de Sabáudia, declarando-se assim DESERTA. 
Sabaudia, 14 de agosto de 2014.  

_______________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 06/2014 

 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

CONVOCAR 

Os candidatos relacionados a baixo aprovados no Concurso Publico aberto pelo Edital nº  002/2014, a comparecer a Prefeitura Municipal – Divisão de 
Recursos Humanos, no período de 18 a 22/08 de 2014, a fim de submeter ao processo de admissão. 

 

NOME CARGO 

CESAR ALVES DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 

JANAINA BARCALA PAULO  AUX. ADMINISTRATIVO 

ELISANGELA AP. QUIRINO SERVIÇOS GERAIS 

VALDIRENE SELMA FRANZIN DE SOUZA SERVIÇOS GERAIS 

 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de agosto de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
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DECRETO Nº 191/2014 
 
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º . Ficam nomeadas a partir de 11/08/2014, as senhoras IZABEL CRISTINA MARIA, RG. 6480315-8 e DEBORA 

CRISTINA HORVATICH, RG. 5916327, para exercerem os Cargos efetivos de AGENTE DE SAUDE e MONITORA DE CRECHE, respectivamente, por terem sido 
aprovados no concurso publico Edital nº 002/2014 de 12/05/2014.  

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 13 dias do mês de agosto de 2014. 

 
EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
 
 

DECRETO Nº 192/2014 
 
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º . Ficam nomeadas a partir de 13/08/2014, as senhoras MARCIA REGINA BERTI CANONICO, RG. 5055123-7 e 

LEIDIANE APARECIDA PEREIRA, RG. 40495603-8, para exercerem os Cargos efetivos de SERVIÇOS GERAIS, por terem sido aprovados no concurso publico Edital nº 
002/2014 de 12/05/2014.  

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 13 dias do mês de agosto de 2014. 

 
EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
 
 

DECRETO Nº 193/2014 
 
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º . Ficam nomeadas a partir de 14/08/2014, as senhoras ALINE CRISTINA ALEXANDRINO, RG. 13257928-8 e VIVIANE 

AKEMI SAMEZIMA LORENÇATO, RG. 6148978-9, para exercerem os Cargos efetivos de SERVIÇOS GERAIS e PROFESSORA, respectivamente, por terem sido 
aprovados no concurso publico Edital nº 002/2014 de 12/05/2014.  

 
Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 13 dias do mês de agosto de 2014. 

 
EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
 


